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Insira-se o seguinte artigo na MP 677, de 2015: 
O artigo 2º da Lei 10.848, de 15 de março de 2014, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 
 
 “Art 2º  

............................................................................................................... 
 
 
 
........................................................................................................ 
 
  § 19. Os consumidores enquadrados nos artigos 15 e 16 da Lei nº 

9074, de 7 de julho de 1995, com carga de no mínimo 10 MW, poderão 
participar das licitações de que trata o caput, conforme regulamento que 
deverá dispor sobre as condições contratuais de prazos, reajuste, 
garantias e qualificação econômico financeira dos compradores.” 
 

             Alteram-se os artigos 2º e 4º da lei 13.496 de 24 de outubro de 2017 passando a vigorar com as 
seguintes alterações: 

 
       “Art 2º.............................. 
        
     §10º É garantido à pessoa jurídica optante do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional os prazos de 
pagamento e descontos dos tributos federais junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional aplicados às demais pessoas jurídicas  

......... 
        Art. 4º O valor mínimo de cada prestação mensal dos parcelamentos previstos nos arts. 2º e 3º será 

de: 
         I – R$ 200,00 (duzentos reais), quando o devedor for pessoa física; 
          II – R$ 400,00 (quatrocentos reais), quando o devedor for pessoa jurídica optante do Regime 

Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte – Simples Nacional, de que trata a Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e 

          III – R$ 1.000,00 (mil reais), quando o devedor for pessoa jurídica não optante do Simples 
Nacional.” 

 
Justificativa 

 
A presente emenda possui como objetivo corrigir um importante equívoco ocorrido pelo veto 

presidencial. A presente emenda possui como objetivo incluir os optantes do simples nacional ao PERT, porém 
apenas no tocante aos tributos federais. 

Queremos que seja concedido aos micros e pequenos empresários os mesmos benefícios oferecidos aos 
grandes empresários. 
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